
6 Pindamonhangaba, 21 de junho de 2023

Segue o cronograma de entrega das cestas básicas, pelo setor 
de Almoxarifado Central, referente ao mês de Junho/2023: 

 
- Dia 29/06 (Quinta-feira) - Somente servidores com nomes inicia-
dos pelas letras: A, B, C, D; 
- Dia 30/06 (Sexta-feira) - Somente servidores com nomes inicia-
dos pelas letras: E, F, G, H, I, J, K; 
- Dia 03/07 (Segunda-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras: L, M, N, O, P, Q; 
- Dia 04/07 (Terça-feira) - Somente servidores com nomes inicia-
dos pelas letras: R, S, T, U, V, W, X, Y, Z; 
- Dias 05/07 (Quarta-feira) e 06/07 (Quinta-feira) - servidores que 
não retiraram a sua cesta básica no dia correspondente à inicial de 
seu nome.  
 
OBSERVAÇÕES: 
 
01) Os servidores aposentados (com idade acima de 60 anos) e 
gestantes deverão ser atendidos de forma preferencial, ou seja, 
por ordem de chegada e sem obedecer a ordem alfabética nos dias 
acima mencionados. 

02) A entrega das cestas básicas obedecerá a ordem alfabética 
das iniciais dos servidores beneficiados e não da pessoa que estiver 
retirando as cestas (no caso de retirada da cesta básica por tercei-
ros). 

03) Não serão aceitos os Termos de Autorização de Retirada por 
Terceiros, que apresentarem rasuras, não estiverem preenchidos 
corretamente ou incompletos e, que não sejam originais (não serão 
mais aceitos termos xerocados parcialmente ou em sua totalidade). 

04) O horário de entrega será das 8:00 às 16:00 horas. 
Haverá, também, entrega de cestas na Subprefeitura de Moreira 
César, para facilitar aos servidores que residem ou trabalham 
naquela região.  
A intenção é atender da melhor maneira possível a todos os servi-
dores e seus familiares.  
Salientamos que este período não será prorrogado em hipótese 
alguma. 

Solicitamos dessa forma, que todos os servidores atentem-se 
às datas e horários, para que possamos nos adequar e fazer um 
trabalho mais eficiente. 
Agradecemos a colaboração de todos. 
Atenciosamente,

Soleane de Oliveira Isidoro 
          Diretora de Administração

 Cronograma de Entrega das Cestas 
   Básicas - Ref.: Junho/2023
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Extrato de Aditamento nº 01/2023 – Convênio nº 01/2018 firmado entre a Santa Casa de
Misericórdia de Pindamonhangaba e a Secretaria Municipal de Saúde

Extrato do
Termo Aditivo ADITAMENTO Nº 01/2023 - CONVÊNIO Nº 01/2018

Processo
Interno 4.502/2018

Celebrantes Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa Casa de
Misericórdia de Pindamonhangaba

Objeto Integrar a CONVENIADA ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção de saúde
consistentes na prestação de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, visando a garantia
da atenção integral à saúde dos munícipes de Pindamonhangaba e região referenciada.

Texto Cláusula Primeira - O presente instrumento de Aditamento Contratual é celebrado nos
termos expressos do Convênio n.º 01/2018, firmado entre a CONVENENTE E CONVENIADA,
de acordo com a justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, integrante do processo interno
n.º 4.502/2018, ficando aditada a Cláusula Vigésima Terceira, prorrogando pelo período
de 90 (noventa) dias consecutivos e contados de 31 de janeiro de 2023 até 30 de abril de
2023, o prazo de vigência do Convênio nº 01/2018, para execução do Plano Operativo -
Exercício 2022 encartado nos autos, sem reajustes ou repasses de novos recursos.

Ratificado ratificar as demais cláusulas
Data de
Assinatura 30/01/2023

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Extrato de Aditamento nº 01/2022 - Convênio nº 01/2022 firmado entre a Santa Casa de
Misericórdia de Pindamonhangaba e a Secretaria Municipal de Saúde

Extrato do Termo Aditivo ADITAMENTO Nº 01/2022 - CONVÊNIO Nº 01/2022
Processo Administrativo 9.841/2022
Celebrantes Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e

Santa Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba
Objeto Cláusula Primeira - O presente instrumento de Aditamento Contratual

é celebrado nos termos expressos do Convênio n.º 01/2022, firmado
entre a CONVENENTE E CONVENIADA, de acordo com a justificativa
da Secretaria Municipal de Saúde, integrante do processo administrativo
n.º 9.841/2022, ficando aditada a Cláusula Oitava, prorrogando pelo
período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e contados de 31
de dezembro de 2022 até 30 de junho de 2023, o prazo de vigência
do Convênio nº 01/2022, para execução dos Planos de Trabalhos
encartados nos autos, sem reajustes ou repasses de novos recursos.

Ratificado Ratificar as demais cláusulas
Data de Assinatura 29/12/2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

- EMENDAS IMPOSITIVAS - VIGÊNCIA 2023-

01 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação do Centro de
Convivência dos Idosos de Moreira César “Helena Bondioli Muassab”

Processo Administrativo: Nº 3.426/2023
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositiva nº 24, de autoria

da Vereadora Regina Célia Daniel Santos “Regininha” e nº 134 de
autoria do Vereador José Carlos Gomes “Cal”, através do Fundo
Municipal do Idoso – FMI, visando a execução do Projeto “Arte &
Movimento”, compreendido no plano de trabalho.

Prazo: 6 meses
Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)
Vigência: 01/07/2023 à 31/12/2023
Publicação
Inexigibilidade:

https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-
inexigibilidade

Prefeitura MuniciPal de PindaMonhangaba
edital de notificação

controle 155/23 – liMPeZa de terreno

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o(a) Sr(a). PEDRO DOS SANTOS, 
responsável pelo imóvel situado a RUA GUABIJÚ, S/N, Bairro: JARDIM ELOYNA  , inscrito 
nesse município sob a SE23.07.12.003.000, Quadra J - Lote 85 - , para que efetue a limpe-
za do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. 
Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 
e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, 
artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

thiago de castro casali
chefe de divisão de Posturas Municipais

conVocação – aSSeMbleia eXtraordinÁria de PoSSe 
e eleição da diretoria do cMdca – biÊnio 2023/2025

Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, representantes governamentais e da socie-
dade civil, convocados a comparecerem na data abaixo, para participação da “Assembleia 
Extraordinária de Posse e Eleição da Nova Diretoria – CMDCA – Mandato 2023-2025”, cuja 
pauta vem a seguir:

Pauta:
• Posse dos Conselheiros – Mandato 2023/2025;

• Eleição da Nova Diretoria – Gestão 2023/2025;

Data:   22/06/2023 (quinta-feira)

Horário:  9h00 (nove horas)

Local:   Auditório da Prefeitura Municipal
  Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 – Alto do Cardoso

adriano augusto Zanotti
Presidente do cMdca – gestão 2021/2023

Prefeitura MuniciPal de PindaMonhangaba

Publicidade doS ProceSSoS de licitação

***aViSo de licitação***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, 
nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

Pregão eletrÔnico – regiStro de PreçoS 042/2023 (PMP 2569/2023)
Para “Aquisição de agregados para serem utilizados em diversas obras do município de Pinda-
monhangaba“ com recebimento dos envelopes até dia 17/07/2023 às 08h00 e início da sessão 
às 08h30.

Pregão eletrÔnico 111/2023 (PMP 8370/2023)
Para “Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de cobertura securitária, 
para seguro de veículos oficiais, pertencente à frota da prefeitura de Pindamonhangaba, por um 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações, condições e quantitativos estabelecidos 
no termo de referência“ com recebimento dos envelopes até dia 06/07/2023 às 14h00 e início da 
sessão às 14h30.

Pregão eletrÔnico – regiStro de PreçoS 114/2023 (PMP 8716/2023)
Para “Contratação de empresa para promoção através da divulgação do Turismo utilizando Balão 
de ar quente com faixa promocional, podendo ser “cativo” ou fazendo sobrevoo dentro do municí-
pio de Pindamonhangaba ou em feiras, exposições etc. em outros municípios pelo período de 12 
meses” com recebimento dos envelopes até dia 04/07/2023 às 08h00 e início da sessão às 08h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***aditaMentoS***

Pregão PreSencial 176/2020 (PMP 7721/2020)
Foi firmado o aditamento 01/2023, de 19/06/2023, ao contrato 196/2020, que cuida de “Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços em processamento de roupa hospitalar e uni-
formes, constituindo-se de lavagem (incluindo umectação, quando necessária), centrifugação, se-
cagem, calandragem, dobragem, embalagem e reparo de rouparia, pelo período de 6 (seis) meses, 
utilizando-se da Lei Federal 14.035 de 11 de Agosto de 2020” para prorrogação até 23/12/2023, 
assinando pela contratante, a Sra. Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela contratada, empresa R. 
L. Soares de Arruda Lavanderias ME, o Sr. Rodolfo Lois Soares de Arruda.

Prefeitura MuniciPal de PindaMonhangaba
estado de São Paulo

PORTARIA GERAL Nº 6.012, DE 26 DE MAIO DE 2023.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando a Portaria Geral nº 5.735, de 07 de abril de 2022, e nos termos 
do Protocolo nº 35403/2023, RESOLVE CESSAR, a pedido, a suspensão do contrato da 
servidora Patrícia Mathia Vieira, matrícula  849183, a partir de 24 de maio de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
24 de maio de 2023.

Pindamonhangaba, 26 de maio de 2023.

dr. isael domingues
Prefeito Municipal

             Marcelo ribeiro Martuscelli                   
Secretário de administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 26 de maio de 
2023.

flávio Muassab Silva lima
respondendo pela Secretaria de negócios Jurídicos 

Prefeitura MuniciPal de PindaMonhangaba
estado de São Paulo

PORTARIA GERAL Nº 6.022, DE 16 DE JUNHO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE CESSAR a designação de Patricia Cristina Galvão para a função gratificada de Gestor 
de Assistência Social, a partir de 02 de maio de 2023.
 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de 
maio de 2023.

Pindamonhangaba, 16 de junho de 2023.

dr. isael domingues
Prefeito Municipal

Marcelo ribeiro Martuscelli
Secretário de administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 16 de junho de 2023.

anderson Plínio da Silva alves
Secretário de negócios Jurídicos 

Prefeitura MuniciPal de PindaMonhangaba
estado de São Paulo

PORTARIA GERAL Nº 6.023, DE 20 DE JUNHO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
Resolve DESIGNAR Márcia Cristina Saito Fukumitsu, Oficial de Administração, para substituir a 
Chefe de Divisão de Plano Diretor, Daniele Kely de Souza Leopoldo, durante o período de licença, 
de 21 de junho a 20 de julho de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 21 de 
junho de 2023.
Pindamonhangaba, 20 de junho de 2023.

dr. isael domingues
Prefeito Municipal

           Marcelo ribeiro Martuscelli                   
Secretário de administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 20 de junho de 2023.
anderson Plínio da Silva alves

Secretário de negócios Jurídicos 

CONVOCAÇÃO PARA POSSE DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE 
PINDAMONHANGABA - CONCID (LEI MUNICIPAL Nº 6.550/2022)

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO CONVOCA OS CONSELHEI-
ROS ABAIXO NOMEADOS POR MEIO DA PORTARIA GERAL Nº 6.020, DE 16 DE JUHO 
DE 2023 PARA POSSE DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE PINDAMONHAN-
GABA - CONCID, QUE OCORRERÁ NO DIA 29/06/2023, ÀS 10 HORAS NO AUDITÓRIO 
DA PREFEITURA, LOCALIZADO NA AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400 
- CENTRO – PINDAMONHANGABA/SP. 

I- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

a) SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO 
Titular:  Marcela Franco Moreira Dias
Suplente:  Luciana Ayuko Yui 

b) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
Titular:  Alcemir José Ribeiro Palma
Suplente:  José Ricardo Jerônimo Flores 

c) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Titular:  Roderley Miotto Rodrigues
Suplente:  Daniela Cristina do Rosário Marcondes 

d) SECRETARIA DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Titular:  José Roberto da Silva
Suplente:  José Sérgio Almeida de Souza 

e) SECRETARIA DE HABITAÇÃO
Titular:  João Henrique Ferrari Gontijo
Suplente:  Bianca Magalhães de Souza Pires 
 
f)  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Titular:  Maria Eduarda Abreu San Martin
Suplente:  Rafael Ribeiro Cavalcante de Souza 

g)  SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Titular:  Luciana Viana.
Suplente:  José Ouverney Junior 

h)  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Titular:  Marcelo Ribeiro Martuscelli.
Suplente:  Vitor França Macedo 

II- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Representantes de entidades não governamentais, constituídas por entidades de classe 
e afins ao planejamento urbano, entidades ambientais e instituições científicas:

1. Associação dos Profissionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Pinda-
monhangaba- APEAAP
Titular:  Luciano Alves de Araújo 
Suplente:  Emanuel Barreto Rios 

2. Associação Comercial e Industrial de Pindamonhangaba – ACIP
Titular:  Jorge Ricardo Baruki Samahá 
Suplente:  Marcos Florindo Borges 

3. Conselho Municipal de Meio Ambiente – CONDEMA
Titular: Alexsander Rosa Carvalho 
Suplente:  Jaqueline Gonzaga da Silva 

4.  Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental e Arquitetônico de Pin-
damonhangaba - CMPHCAAP.
Titular: Paulo Molnar Mendes
Suplente: Edarge Marcondes Filho 

b) Representantes de bairros:

1. Titular:  Rita de Cassia Ribeiro Vilela e Silva

2. Titular:  Erika Garrio Carlucci Pereira

3. Distrito de Moreira César
Titular:  Gerson Benedito Leme.
Suplente:  Antonio Benedito Caetano 

4. Zona de Ocupação Controlada-ZOC
Titular:  Valdir da Silva Miranda
Suplente:  Regina Midori Fukashiro 

Pindamonhangaba, 20 de junho de 2023

Marcela franco Moreira dias
Secretária Municipal de obras e Planejamento

Prefeitura MuniciPal de PindaMonhangaba
estado de São Paulo

Prefeitura MuniciPal de PindaMonhangaba
estado de São Paulo

DECRETO Nº 6.422, DE 13 DE JUNHO DE 2023. 

Dispõe sobre o procedimento administrativo, para aplicação de penalidades aos empre-
gados públicos celetistas da Administração Pública Municipal e dá outras providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais:

CONSIDERANDO o teor do Acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo no âmbito da ADI nº 2236161-25.2022.8.26.0000;
CONSIDERANDO que a Administração Pública Municipal deve se ater a diversos coman-
dos principiológicos, notadamente, os princípios da legalidade, moralidade, impessoalida-
de, isonomia, motivação, contraditório e publicidade;
CONSIDERANDO o disposto no art. 33, III, da Lei Municipal nº 6.194, de 20 de dezembro 
de 2018; e CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
– CLT; e
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento de rito administrativo para a aplica-
ção de penalidades em virtude da relação jurídica estabelecida entre o empregado público 
e a Administração Pública Municipal.

DECRETA: 

Seção i
das disposições Preliminares

Art. 1º Administração Pública Municipal Direta e Indireta, submete-se às regras e princípios 
estabelecidos neste Decreto.

Art. 2º Os atos, despachos e decisões emanados no âmbito do procedimento administrati-
vo devem revestir-se de formalidade e serem devidamente motivados.

Art. 3º Para fins deste Decreto, intitula-se por Comunicação de Fato o ato formal pelo qual 
os Secretários Municipais encaminham ao Secretário Municipal de Administração expe-
diente de cunho disciplinar contendo a descrição dos fatos e/ou ocorrência envolvendo o 
empregado público municipal.

Seção ii
do Processamento

Art. 4º O encaminhamento de Comunicação de Fato será endereçado ao Secretário Muni-
cipal de Administração e conterá, no mínimo:
I - nome e qualificação do empregado público;
II - descrição dos fatos e suas circunstâncias;
III - documentos e demais elementos probatórios, caso existentes.

Art. 5º Recebida a Comunicação de Fato, o Secretário Municipal de Administração, por 
meio de despacho motivado, notificará o empregado público para, querendo, exerça o 
contraditório e ampla defesa no prazo de 15 (quinze) dias.
§1º O prazo para apresentação de defesa pelo notificado será contado a partir do primeiro 
dia útil após a notificação.
§2º A comunicação de atos e a notificação do empregado público será feita eletronica-
mente, via 1Doc, podendo, contudo, ser adotada modalidade diversa, desde que motivada 
sua necessidade.
§3º É considerada modalidade diversa da comunicação de atos a notificação a ser rea-
lizada:
I - pelo correio, enviada ao domicílio do empregado público, com aviso de recebimento;
II - pela Secretaria Municipal de Administração, em caso de possibilidade de notificação 
pessoal ao empregado público nas dependências da Administração Municipal; e
III - por edital.

Art. 6º A notificação do empregado público a que alude o art. 5º deverá conter, no mínimo:
I - descrição dos fatos e suas circunstâncias;
II - cópia do despacho e da Comunicação de Fato;
III - expressa menção ao prazo para oferecimento de defesa, sob pena de revelia, e sua 
forma de apresentação, a qual se dará na forma do §2º do art. 5º;

Art. 7º Apresentados os esclarecimentos, ou no silêncio do notificado, o Secretário Mu-
nicipal de Administração decidirá, motivadamente, pela aplicação, ou não, das seguintes 
penalidades:
I - advertência por escrito;
II - suspensão por até 30 (trinta) dias.
§1º Compete exclusivamente à Secretaria Municipal de Administração, na pessoa do seu 
titular, a aplicação das sanções descritas neste artigo.
§2º Quando manifestamente descabida ou inepta ou, ainda, quando veicular fatos não há-
beis a gerar aplicação de quaisquer penalidades, a Comunicação de Fato será arquivada.

Art. 8º No caso do fato enquadrar-se em hipótese de demissão por justa causa, o Se-
cretário Municipal de Administração encaminhará o processo com a recomendação de 
demissão para a decisão do Chefe do Executivo. 

Art. 9º Ao superior hierárquico imediato compete à aplicação de advertência verbal. 
Parágrafo único. Após a aplicação da advertência verbal, deverá ser formalmente noticiada 
ao Secretário Titular da Pasta para conhecimento e encaminhamento ao Departamento de 
Recursos Humanos, visando a anotação no prontuário do empregado público advertido.

Art. 10. O Secretário Municipal de Administração dará ciência ao Departamento de Recur-
sos Humanos da Prefeitura, quando da aplicação das penalidades previstas nos arts. 7º e 
8º deste decreto, para que este adote as medidas administrativas necessárias.
Parágrafo único. O Departamento de Recursos Humanos manterá junto ao registro funcio-
nal do empregado público a(s) penalidade(s) aplicada(s) durante o contrato de trabalho.

Seção iii
da disposições gerais

Art. 11. O mecanismo eletrônico de notificação e comunicação de atos a que alude este 
Decreto é a plataforma 1DOC inserta no sítio eletrônico da Prefeitura de Pindamonhan-
gaba.

Art. 12. A contagem de prazos dos atos disciplinados neste Decreto serão computados 
em dias úteis.
Parágrafo único. Os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia 
do vencimento.

Art. 13. Das decisões proferidas pela Secretaria de Administração aplicando as penali-
dades descritas no art. 7º caberá recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, a ser 
dirigido ao Chefe do Executivo.

Art. 14.  Na hipótese da aplicação da penalidade prevista no art. 8º desse decreto, caberá 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, a ser dirigido ao Chefe do Executivo.

Art. 15.  Todas as sindicâncias e processos administrativos disciplinares em andamento 
deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Administração, que, com base nos 
regramentos estipulados neste Decreto, e na legislação trabalhista, tomará as medidas 
administrativas e disciplinares necessárias.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às dispo-
sições em contrário.

Pindamonhangaba, 13 de junho de 2023.

dr. isael domingues
Prefeito Municipal

Marcelo ribeiro Martuscelli
Secretário de administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 13 de junho de 2023.

anderson Plínio da Silva alves
Secretário de negócios Jurídicos
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DECRETO Nº 6.399, DE 17 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre os procedimentos de aquisição de bem per-
manente, registro, tombamento, administração, guarda, 
controle, movimentação, preservação, baixa, incorpora-
ção e inventário de bens patrimoniais móveis e imóveis”.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamo-
nhangaba, no uso de suas atribuições legais, em especial 
considerando os princípios constitucionais da legalidade, 
efi ciência, impessoalidade, moralidade, economicida-
de e publicidade, bem como o disposto na Lei Federal 
4.320/64 e na Lei Complementar Federal nº 101/2000, 

D E C R E T A:
CAPÍTULO I

DA FINALIDADE
Art. 1º  Este decreto tem por fi nalidade disciplinar e nor-
matizar os procedimentos para padronizar as rotinas 
internas relativas ao registro, controle e inventário de 
bens patrimoniais móveis e imóveis, com vista à efi cácia 
e transparência da aplicação dos recursos públicos, no 
âmbito do Poder Executivo do Município de Pindamo-
nhangaba/SP.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 2º O tombamento, registro, incorporação, controle, 
movimentação, preservação, inventário, doação, cessão 
e baixa de bens patrimoniais móveis e imóveis compreen-
didos nas atividades de gestão de bens do Município de 
Pindamonhangaba observarão o disposto neste decreto.
Parágrafo único. O presente decreto tem a fi nalidade de 
estabelecer procedimentos e controles, em conformidade 
com a legislação pertinente, para as ações previstas no 
caput deste artigo, estando sujeitas à observância deste 
decreto, todas as Secretarias integrantes da Administra-
ção Direta do Município de Pindamonhangaba.

Art. 3º Para fi ns de padronização dos procedimentos ne-
cessários, ao correto gerenciamento de bens móveis e 
imóveis do Município de Pindamonhangaba, serão cum-
pridas as normas constantes deste decreto.

CAPÍTULO III
DA ABRANGÊNCIA

Art. 4º Abrange todas as Secretarias, bem como seus De-
partamentos e Setores subordinados, do Poder Executivo 
do Município de Pindamonhangaba/SP.
§ 1º O Setor de Patrimônio, subordinado ao Departa-
mento de Administração, tem por competência contro-
lar, supervisionar e executar as atividades pertinentes à 
administração de bens patrimoniais móveis e imóveis do 
Município de Pindamonhangaba.
§ 2º O controle de bens patrimoniais será exercido pelo 
Setor de Bens Patrimoniais conjunto com cada Secretaria 
e seus Departamentos e Setores subordinados.

CAPÍTULO IV
DOS CONCEITOS

Art. 5º Para fi ns do disposto neste decreto consideram-se:
I – aceitação de bens: é o ato pelo qual o bem recebido 
é inspecionado por servidor habilitado (Ex. Comissão de 
Recebimento), verifi cando sua compatibilidade com os 
documentos legais para entrega (Nota Fiscal, Autorização 
de Fornecimento e/ou Termo de Referência) para, estan-
do em conformidade, proceder o aceite, consolidando-se 
o recebimento do bem;
II – alienação: procedimento de transferência da posse e 
propriedade de um bem, por intermédio de venda, doa-
ção, permuta ou outra forma prevista em lei, obedecida 
as disposições no art. 17 da Lei Federal 8666/93 ou outra 
que vier a substitui-la;
III – ampliação: Aumento nas dimensões externas da ins-
talação física de uma construção, produzindo acréscimo 
signifi cativo de seu valor;
IV – bens de uso comum do povo: bens de uso comum 
do povo (ou bens de domínio público) correspondem a 
todos os bens destinados ao uso da comunidade, quer 
individual ou coletivamente, sejam constituídos natural ou 
artifi cialmente. Aqueles que se destinam ao uso de todos 
os munícipes, a exemplo de sistemas viários, rodoviários, 
praças, e benfeitorias a eles acrescidas, dentre outros;
V – bens de uso especial: bens de uso especial (ou do 
patrimônio administrativo) são destinados à execução 
dos serviços públicos, como os edifícios ou terrenos uti-
lizados pelas repartições ou estabelecimentos públicos, 
bem como os móveis e materiais indispensáveis ao seu 
funcionamento. Aqueles que têm utilização específi ca de 
públicos, a exemplo de escolas, edifícios de repartições 
municipais e prédios destinados à saúde;
VI – bens dominiais: os bens dominiais (ou do patrimônio 
disponível) são os que integram o domínio público com 
características diferentes, pois podem ser utilizados em 
qualquer fi m, ou mesmo alienados se a administração 
julgar conveniente;
VII – bens imóveis: são todos os bens que não podem ser 
removidos sem alteração de sua substância, tais como: 
terrenos, edifícios, construções e as benfeitorias a eles 
incorporadas de modo permanente;  
VIII – bens móveis inservíveis: aqueles que não tem mais 
utilidade para o Município de Pindamonhangaba, em de-
corrência de ter sido considerado, de acordo com parecer 
da Comissão Permanente de Baixa Patrimonial da Prefei-
tura de Pindamonhangaba, como sendo:
a) ocioso: quando, embora em perfeitas condi-
ções de uso, não estiver sendo aproveitado;
b) obsoleto: quando se tornar desatualizado ou 
fora de padrão, caindo em desuso, sendo a sua operação 
considerado onerosa;
c) antieconômico: quando sua manutenção for 
onerosa, ou seu rendimento precário, em virtude do uso 
prolongado, desgaste prematuro, obsoletismo ou em ra-
zão da inviabilidade econômica de sua recuperação;
d) irrecuperável: quando não mais puder ser 
utilizado para o fi m que se destina devido à perda de suas 
características físicas;
IX – bens intangíveis: aqueles que não têm existência 
física e que representam um direito do Poder Executivo 
Municipal, tal como softwares;
X – bens móveis: serão considerados bens móveis todos 
que podem ter movimento ou que podem ser removidos 
por força alheia, sem alteração de sua substância e que 
compõe o mobiliário pertencente nos ambientes de traba-
lho de toda a Prefeitura;
XI – bens patrimoniais permanentes: aqueles que, em 
razão de seu uso corrente, tem durabilidade e utilização 
superior a dois anos e que custem a partir de 1,5 UFMP 
(uma e meia unidade fi scal do Município de Pindamo-
nhangaba), pertencentes ao Poder Executivo Municipal 
e que sejam de seu domínio pleno e direto. Enquadram-
se neste gênero: móveis, equipamentos, componentes, 
utensílios, veículos em geral, semoventes e outros bens 
móveis utilizados ou passíveis de utilização nas ativida-
des do Poder Executivo Municipal;
XII – bens relacionados: bens permanentes que em razão 
de sua estrutura física, não podem ser marcados ou gra-
vados seus respectivos números de tombamento;
XIII – bens tangíveis: aqueles cujos valores recaem so-
bre o corpo físico ou materialidade do bem, podendo ser 
móveis e imóveis;
XIV – carga patrimonial: é a efetivação da responsabili-
dade pela guarda, uso e conservação de bem patrimo-
nial mediante termo de responsabilidade. É o rol de bens 
patrimoniados confi ados pelo poder público a agente pú-
blico, aqui denominado de “Agente Responsável”, para a 
execução das atividades da unidade, divisão, seção ou 
setor;
XV – Comissão Permanente de Baixa Patrimonial: É o 
grupo de servidores com funções especiais, nomeados 
para realizar avaliação dos bens patrimoniais que tiverem 
sua baixa solicitada;
XVI – depreciação: é a diminuição do valor original dos 
bens patrimoniais, em decorrência de seu uso, pelo des-
gaste natural do tempo, ações da natureza ou obsolência;
XVII – baixa de bens: considera-se baixa patrimonial a 
retirada de bem da carga patrimonial do órgão, mediante 
solicitação de baixa através de Processo Administrativo. 
A baixa será feita exclusivamente pelo Setor de Patrimô-
nio, devidamente autorizada pelo (a) Diretor (a) de Admi-
nistração e pelo (a) Gestor (a) de Patrimônio. Processo 
pelo qual um bem é excluído do Sistema de Controle de 
Bens Patrimoniais, em decorrência de extravio, destrui-
ção, inutilização, obsolescência, desuso, alienação, furto 
ou roubo;
XVIII – incorporação: ingresso físico com respectivo re-
gistro contábil do bem patrimonial ao acervo patrimonial 
do Município com a adição de seu valor à conta do ativo 
imobilizado, tendo como fatos geradores compra, doação, 
construção, desapropriação, permuta ou avaliação, onde:
a) A avaliação decorre da atribuição de valor 
monetário ao bem móvel permanente reconhecidamente 
pertencente ao Poder Executivo Municipal, que não dis-
põe de documentação específi ca e/ou não se encontra 
registrado no Sistema de Controle de Bens Patrimoniais;
b) A doação é a incorporação de um bem ce-
dido por terceiro ao Poder Executivo Municipal, em cará-
ter defi nitivo, sem envolvimento de transação fi nanceira, 
através do Decreto nº 5.431, de 28 de junho de 2017;
XIX – inventário de bens patrimoniais: consiste na verifi -
cação quantitativa e qualitativa dos mesmos, com regis-
tros patrimoniais e cadastrais e dos valores avaliados e/
ou reavaliados, com os respectivos registros contábeis;
XX – local físico: corresponde à localização exata do bem, 
dentro da sede física de cada unidade administrativa res-
ponsável pela guarda do bem;
XXI – movimentação de bem: a movimentação de bens 
patrimoniais consiste no conjunto de procedimentos re-
lativos à distribuição, transferência, saída provisória, em-
préstimo e arrendamento a que estão sujeitos no período 
decorrido entre sua incorporação e desincorporação. A 
movimentação de bem é feita, exclusivamente, pelo Setor 
de Bens Patrimoniais;
XXII – patrimônio público: conjunto de bens e direitos de 
valor econômico, pertencentes aos entes da administra-
ção pública direta e indireta;
XXIII – registro patrimonial: procedimento administrativo 
que consiste em cadastrar, no patrimônio do poder pú-
blico municipal, as características especifi cas, número de 
tombamento, valor de aquisição e demais informações 
sobre um bem específi co. O registro patrimonial é feito, 
exclusivamente, pelo Setor de Bens Patrimoniais;
XXIV – responsável patrimonial: agente público respon-
sável ou detentor de carga patrimonial é o Secretário e/
ou servidor designado, cuja a atribuição peculiar será a 
responsabilidade pela gestão patrimonial de sua respec-
tiva Secretaria;
XXV – sistema de controle de bens patrimoniais: ferra-
menta tecnológica que controla as incorporações, baixas, 
depreciações e movimentações ocorridas nos bens pa-
trimoniais;
XXVI – sistema integrado de contabilidade: ferramenta 
tecnológica que processa a execução orçamentária, fi -
nanceira, patrimonial e contábil dos órgãos da Adminis-
tração Municipal;
XXVII – termo de responsabilidade patrimonial: documen-
to que retrata a responsabilidade funcional assumida pelo 
titular de uma unidade integrante da estrutura organiza-
cional do Município de Pindamonhangaba, ou quem este 
indicar, sobre os bens ou conjunto de bens patrimoniais 
alocados para uso da unidade administrativa. O Termo de 
Responsabilidade será anexado ao Processo Adminis-
trativo ao qual foi solicitado o tombamento do respectivo 
bem e será assinado, digitalmente, pelo Secretário res-
ponsável;
XXVIII – tombamento: o tombamento consiste na for-
malização de inclusão física de um bem patrimonial no 
acervo do órgão, com a atribuição de um único número 

por registro patrimonial. O valor do bem a ser registrado 
é o valor constante do respectivo documento de incorpo-
ração. O tombamento é solicitado através de Processo 
Administrativo, tendo como obrigatoriedade anexar Nota 
Fiscal e Termo de Referência utilizado para a aquisição do 
bem. O tombamento é feito, exclusivamente, pelo Setor 
de Bens Patrimoniais;
XXIX – transferência de bens: É o processo pelo qual 
um bem é movimentado entra Unidades Administrativa 
diferentes. Toda movimentação deve ser informada, via 
Memorando, ao Setor de Bens Patrimoniais. A transfe-
rência de bens feita, exclusivamente, pelo Setor de Bens 
Patrimoniais;

CAPÍTULO V
DA BASE LEGAL

Art. 6º O presente decreto tem como base legal as se-
guintes legislações:
I – Constituição Federal da República de 1988;
II – Constituição Estadual de São Paulo;
III – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo;
IV – Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964, ca-
pítulo III, Art. 94 à 96 e 106, que institui normas gerais 
de direito fi nanceiro para elaboração e controle dos orça-
mentos e balanços da União, Estados e Municípios e do 
Distrito Federal;
V – Código Penal;
VI – Lei Complementar Federal nº 101/2000;
VII – Lei nº 8.429/92 – que dispõe as sanções aplicáveis 
aos agentes Públicos nos casos de enriquecimentos ilíci-
tos no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 
na administração pública direta, indireta ou fundacional e 
dá outras providências;
VIII – Lei Federal nº 8.666/93;
IX – Lei Orgânica do Município de Pindamonhangaba;
X – Decreto Municipal nº 5.431 de 28 de Junho de 2017;
XI – demais legislações pertinentes ao assunto.

CAPÍTULO VI
DAS REGRAS GERAIS

Art. 7º A formação do patrimônio público municipal se dá, 
principalmente, por:
I – aquisição;
II – doação;
III – construção;
IV – desapropriação.

Art. 8º Os atos de tombamento, registro, incorporação, 
controle cessão, movimentação, preservação, inventário 
e baixa de bens patrimoniais do Município de Pindamo-
nhangaba, observarão os procedimentos previstos neste 
decreto.

Art. 9º Na qualidade de usuários dos bens, são deveres 
de todos os agentes públicos, indistintamente:
I – zelar pelos bens do acervo patrimonial, bem como ope-
rar e desligar equipamentos conforme as recomendações 
e especifi cações dos fabricantes, utilizando adequada-
mente os equipamentos e materiais;
II – manter os bens de pequeno porte em local seguro;
III – utilizar adequadamente os equipamentos e materiais;
IV – adotar e propor ao titular da unidade, providências 
que preservem a segurança e a conservação dos bens 
móveis e imóveis sob sua responsabilidade;
V – comunicar, via memorando, ao responsável pela 
unidade administrativa a ocorrência de qualquer irregula-
ridade que envolva o patrimônio do Município de Pinda-
monhangaba;
VI – auxiliar as comissões existentes na realização de 
levantamentos, inventários e baixas, ou na prestação de 
informações sobre o bem em uso em seu local de trabalho 
ou sob sua responsabilidade.

Art. 10. Qualquer servidor ou gestor municipal é respon-
sável pelos danos que causar aos bens patrimoniais 
móveis ou imóveis, ou se concorrer para tanto, por ato 
omissivo ou comissivo.

Art. 11. Sempre que ocorrer extravio, furto, roubo, dano 
ou qualquer outro sinistro a bens móveis e imóveis, cabe 
ao titular da respectiva unidade administrativa a imediata 
comunicação, via Processo Administrativo, ao Setor de 
Bens Patrimoniais, instruída, quando for o caso, com Có-
pia do Boletim de Ocorrência fornecido pela autoridade 
Policial.

Art. 12. Sempre que houver mudança de titular de deter-
minada unidade administrativa, é dever do responsável 
pelo Setor de Bens Patrimoniais repassar, em até 05 (cin-
co) dias úteis ao novo titular a relação dos bens alocados 
à unidade, para que esse proceda à verifi cação da exis-
tência física dos bens listados e de seus respectivos esta-
dos de conservação e dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
úteis a contar da data de entrega do relatório, dar ciência 
da conformidade ou informar divergências ou outras situ-
ações ao responsável pelo Setor de Bens Patrimoniais.
Parágrafo único. A mudança prevista neste artigo implica-
rá na emissão de novo Termo de Responsabilidade, assi-
nado pelo novo titular da unidade administrativa.

CAPÍTULO VII
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 13. O Sistema de Gestão Patrimonial compreende 
as atividades de aquisição de bem permanente, registro, 
tombamento, administração, guarda, controle, movimen-
tação, preservação, baixa incorporação e inventário de 
bens patrimoniais provenientes de aquisição e/ou doação, 
que se incorporam ao acervo patrimonial do Município de 
Pindamonhangaba, de forma a atender às necessidades 
administrativas e operacionais do poder público munici-
pal.

Art. 14. O Setor de Bens Patrimoniais é o órgão gestor 
central responsável pelo Sistema de Gestão Patrimonial, 
ao qual compete efetuar o controle, a inserção de dados/
informações, o aperfeiçoamento e o acompanhamento 
das atividades.
§ 1º Compete ao Setor de Bens Patrimoniais no que con-
cerne ao material permanente:
I – realizar a incorporação;
II – realizar o gerenciamento, controle e baixa dos bens;
III – supervisionar o levantamento do inventário desses 
bens;
IV – realizar o tombamento, baixa e depreciação de bens;
V - cadastrar os responsáveis patrimoniais no sistema de 
gestão patrimonial permanente;
VI - estabelecer normas gerais para o uso, guarda e con-
servação dos bens móveis e imóveis do Município;

VII - efetuar o registro cadastral dos materiais permanen-
tes;
VIII - o cadastro dos bens imóveis deverá ser constituído 
através de levantamento elaborado pelo Setor de Bens 
Patrimoniais com a colaboração de demais setores com-
petentes.
§ 2º Compete às unidades orçamentárias (administrati-
vas) enviar mensalmente ao Setor de Bens Patrimoniais 
informações relativas às movimentações de bens ocorri-
das no período. 
§ 3º Compete aos setores responsáveis pela guarda de 
bens móveis informarem ao Setor de Bens Patrimoniais 
dados relativos a convênios fi rmados para aquisição de 
bens permanentes com recursos de outros órgãos e tam-
bém bens cedidos pela unidade a terceiros. 
§ 4º Os bens permanentes não poderão ser retirados das 
dependências de suas unidades, sob qualquer pretexto, 
desacompanhados de documentação hábil e expressa 
autorização do responsável patrimonial da pasta e ou 
órgão.

Art.  15. Das Unidades Executoras:
I - entende-se por Unidades Executoras todas as Secreta-
rias, Diretorias, Divisões, Setores e as unidades da Admi-
nistração Pública Municipal Direta ou Indireta, vinculados 
ao Sistema de Gestão Patrimonial, na qual terá as seguin-
tes atribuições, entre outras, que se fi zerem necessárias 
nos termos legais;
II - atender às solicitações do Setor de Bens Patrimoniais, 
quanto ao fornecimento de informações e a participação 
no processo de atualizações;
 III – alertar, via memorando, do Setor de Bens Patrimo-
niais sobre alterações que se fi zerem necessárias nas 
rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, tendo 
em vista, principalmente, o aprimoramento dos procedi-
mentos de controle e o aumento da efi ciência operacional; 
IV - manter este decreto à disposição de todos os funcio-
nários da unidade e da Prefeitura de Pindamonhangaba, 
velando pelo fi el cumprimento da mesmo;
V - cumprir fi elmente as determinações deste decreto, em 
especial quanto aos procedimentos na geração de docu-
mentos, dados e informações;
VI - manter no desempenho das tarefas a que estiverem 
encarregados, atitude de independência, serenidade e 
imparcialidade; 
VIII - guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em 
decorrência do exercício de suas funções e pertinentes a 
assuntos sob a sua fi scalização, utilizando-os exclusiva-
mente para a elaboração de relatórios ou para expedição 
de recomendações.

Art. 16. É de responsabilidade e competência dos demais 
servidores do Município de Pindamonhangaba:
I - zelar pela conservação e utilização adequada dos bens 
móveis desta Prefeitura;
II - auxiliar o Departamento de Administração, Setor de 
Bens Patrimoniais, as Seções de Patrimônio e as Comis-
sões existentes, naquilo que for necessário para o contro-
le dos bens patrimoniais;
III - comunicar, via memorando imediatamente o Depar-
tamento de Administração, o Setor de Bens Patrimoniais, 
qualquer ocorrência tão logo constatado o extravio, roubo 
ou furto, alterações de características, extravio da placa 
de identifi cação, transferência, empréstimo ou devolução 
de bens móveis, e outras ocorrências dentro de quaisquer 
Secretaria, Departamento, Divisão, Seção e as unidades 
da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, sob 
pena de responsabilização.

SEÇÃO I
DO SISTEMA DE GESTÃO PATRIMONIAL

Art. 17. Toda movimentação de entrada e saída de bens 
deve ser objeto de registro pelo Setor de Bens Patrimo-
niais. A ocorrência de tais registros está condicionada a 
apresentação de documentos que os justifi quem, assina-
dos por pessoa autorizada. 
Art. 18. O agente público responsável pelo ambiente de 
trabalho onde se encontrem bens patrimoniais móveis 
assinará o termo de responsabilidade dos materiais que 
guarnecem o ambiente de trabalho onde está lotado. 
§ 1º A mudança de lotação altera, automaticamente, a 
responsabilidade sob o material permanente que guarne-
ce o ambiente de trabalho. 
§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o agente público 
deverá solicitar ao responsável pelo setor de patrimônio a 
relação dos materiais permanentes para a devida confe-
rência e transferência.
§ 3º Ao responsável pelo setor patrimonial caberá a visto-
ria permanente e constante, solicitações de manutenção, 
fi scalização do uso, controle interno, comunicação de mo-
vimentação e irregularidades relativas aos bens de sua 
carga patrimonial. 
§ 4º O órgão competente do Município será obrigado, in-
dependente de despacho de qualquer autoridade, a abrir 
inquérito administrativo e a propor, se for o caso, a compe-
tente ação civil e penal contra qualquer servidor, sempre 
que forem apresentadas denúncias de extravio ou danos 
de bens municipais.

Art. 19. O agente público ao promover mudança de bem 
permanente para novo local deverá solicitar a imediata 
transferência, alterando-se, automaticamente, o Termo de 
Responsabilidade Patrimonial.

Art. 20. Nas unidades executoras o termo de respon-
sabilidade de bem patrimonial referente aos bens totais 
disponibilizados, utilizados e sob guarda do Setor será 
assinado pelo agente público responsável.

Art. 21. A responsabilidade sobre os materiais permanen-
tes de uso comum, nos locais abaixo relacionados, será 
atribuída: 
I – Nas Unidades Educacionais: 
a) Escola, diretor (ou cargo equivalente); 
b) Creche, diretor (ou cargo equivalente).
II – Nas Unidades de Saúde: 
a) Postos e programas de saúde da família, o (a) enfer-
meiro (a) responsável da unidade de saúde; 
b) Centros de saúde, o (a) Gerente (ou cargo equivalen-
te); 
c) Vigilância epidemiológica, a Coordenação (ou cargo 
equivalente);
III – Nas demais unidades:
a) Diretor ou servidor designado.

Art. 22. Ao usuário de bem patrimonial móvel incumbe: 
I – se responsabilizar pelo uso, integridade e guarda;
II – zelar pela conservação do patrimônio público confi a-
do a sua guarda, nos termos do art. 94 da Lei Federal 
4.320/64; 
III – comunicar, por escrito, ao superior hierárquico o ex-
travio, furto, roubo ou dano de material, quando ocorrer;
IV – auxiliar os trabalhos do Setor de Bens Patrimoniais 
e das Comissões existentes, prestando-lhes informações 
sobre os materiais permanentes constantes em seu am-
biente de trabalho;
V – nos impedimentos legais temporários (férias, licenças, 
afastamentos, etc.), informar o nome de seu substituto le-
gal para que a ele seja atribuída a responsabilidade provi-
sória pela guarda do bem.

Art. 23. Todo servidor ao ser desvinculado do cargo ou 
função deverá transferir a responsabilidade do material 
sob sua guarda a outro, salvo em caso de força maior, 
quando:
 I – impossibilitado de fazer pessoalmente a passagem de 
responsabilidade do material, poderá o servidor delegar a 
terceiro essa incumbência; 
II – não tendo esse procedido na forma da alínea ante-
rior, poderá ser designado servidor do órgão ou instituída 
Comissão Especial pela Secretaria onde se encontra os 
bens, nos casos de carga mais vultosa, para conferência 
e passagem do material.

Art. 24. É obrigação de todos os servidores integrantes da 
unidade responsável zelar pela boa conservação dos ma-
teriais, comunicando qualquer avaria ou inconformidade 
do bem ao agente responsável, o qual diligenciará junto à 
área competente no sentido de recuperar os bens danifi -
cados por uso ou acidente.

Art. 25. Todo servidor poderá ser chamado à responsabili-
dade pelo desaparecimento do material que lhe for confi a-
do, para guarda e uso, bem como pelo dano que, dolosa 
ou culposamente, causar a qualquer material que esteja 
ou não sob sua guarda.
Parágrafo único. É dever do servidor comunicar, através 
de memorando, imediatamente, a quem de direito, qual-
quer irregularidade ocorrida com o material entregue aos 
seus cuidados.

CAPÍTULO VIII
DOS BENS RECEBIDOS EM DOAÇÃO

Art. 26. Toda e qualquer doação deverá ser formalizada 
através de Protocolo, utilizando o assunto “Doação de 
bens, serviços ou valores”, devendo conter, no mínimo, 
as seguintes informações e documentos:
I – requerimento ou proposta de doação;
II – documentos do doador. Se pessoa física RG e CPF ou 
se pessoa jurídica, contrato social e CNPJ;
III – descrição completa dos bens, valores ou serviços que 
se pretende doar;
IV – documento fi scal dos bens ofertados, ou, na ausência 
deste, declaração devidamente assinada pelo doador, da 
qual conste ser ele o proprietário legítimo do bem a ser 
doado, bem como a descrição detalhada do bem e seu 
valor estimado de mercado;

Art. 27. O protocolo deve ser encaminhado à Secretaria 
que receberá a doação, para que ela manifeste interes-
se e depois correrá os trâmites que constam no Decreto 
5.431/2017. 

CAPÍTULO IX
DO TOMBAMENTO DOS BENS NO SISTEMA DE 
CONTROLE DE BENS PATRIMONIAIS
Art. 28. O tombamento dos bens adquiridos pelas formas 
previstas no art. 7º deste decreto ou qualquer outra forma, 
será realizado exclusivamente pelo Setor de Bens Patri-
moniais, mediante a formalização da inclusão física no 
acervo do Município, da seguinte maneira:
I - atribuição de um número patrimonial; 
II - marcação física por meio de plaqueta de registro patri-
monial, se for o caso e; 
III - cadastramento dos dados no Sistema de Controle de 
Bens Patrimoniais do Município de Pindamonhangaba, de 
acordo com as seguintes informações, quando cabível;
a) número do patrimônio;
b) descrição do bem;
c) localização;
d) tipo de incorporação;
e) tipo do bem;
f) conta contábil;
g) marca;
h) modelo, se houver;
i) no caso de veículos, Renavam, Chassi e Pla-
ca;
j) data de aquisição;
k) valor de aquisição;
l) número da Autorização de Fornecimento 
(AF);
m) número do empenho;
n) data da nota fi scal;
o) número da nota fi scal;
p) número e ano do processo de compra;
q) fornecedor.

Art. 29. Na colocação das plaquetas deverão ser observa-
dos os seguintes aspectos:
I – local de fácil visualização para efeito de identifi cação, 
preferencialmente na parte frontal do bem;
 II – evitar áreas que possam curvar ou dobrar a plaqueta;
III – evitar fi xar a plaqueta em partes que não ofereçam 
boa aderência;
IV – evitar áreas que possam acarretar a deterioração da 
plaqueta; 
V – não fi xar a plaqueta apenas por uma das extremi-
dades;
VI – não fi xar a plaqueta sobre alguma indicação impor-
tante do bem.

Art. 30. Deverá ser seguido critérios de melhor visualiza-
ção, melhor aderência e melhor acesso, quando da oca-
sião do tombamento, para fácil identifi cação.
§ 1° Para o tombamento dos bens imóveis, além do dis-
posto neste artigo, serão observadas as disposições es-
pecífi cas previstas neste decreto. 
§ 2° O valor do bem a ser registrado é o valor constante 
do respectivo documento de incorporação – Nota Fiscal, 
Termo de Doação ou instrumento equivalente.

Art. 31. Serão tombados os bens considerados como 
permanentes, segundo o conceito contido neste decreto.
Parágrafo único. Cada bem móvel será identifi cado por 
um único número de registro patrimonial, denominado 
“número patrimonial”, que o acompanhará permanen-
temente, sendo vedado haver dois ou mais bens com o 
mesmo código ou o reaproveitamento de códigos inati-
vados.

Art. 32. O bem patrimonial cuja identifi cação seja impossí-
vel em face de suas características físicas será tombado 
sem a fi xação da plaqueta, sendo utilizado o Processo de 
Administrativo de Posse (digital). No Processo de Posse 
será fi xada a plaqueta e o mesmo fi cará sob responsabili-
dade da Secretaria que o adquiriu.

Art. 33. Para solicitar o tombamento de bens, a unidade 
responsável pela aquisição, deverá enviar ao Setor de 
Bens Patrimoniais, através de Processo Administrativo, 
utilizando a opção “Bens para Patrimônio”, obrigatoria-
mente, Nota Fiscal e Termo de Referência utilizado para 
a compra do bem.

CAPÍTULO X
DAS COMISSÕES

Art. 34. Sempre que necessário criar uma comissão, a 
mesma deverá ser composta de no mínimo 03 (três) fun-
cionários públicos municipais efetivos.
Parágrafo único. A composição será efetivada através de 
Portaria Municipal, sendo escolha de cada Departamento 
envolvido.

Art. 35. Além das atribuições regimentais é, também, de 
competência das Comissões:
I – solicitar ao responsável da unidade acesso livre a to-
dos os ambientes de trabalho que contenham bens pa-
trimoniais, com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas;
II - solicitar as unidades as informações necessárias e 
condições operacionais para viabilizar o desempenho de 
suas atribuições;

Art. 36. No caso de Comissão de Inventário, fi cam as se-
guintes competências:
I - identifi car a situação patrimonial e o estado de con-
servação dos bens inventariados, discriminando em rela-
tórios aqueles suscetíveis de desfazimento e solicitando 
abertura de procedimento de baixa;
 II – apresentar as irregularidades constatadas ao respon-
sável da unidade que, posteriormente, dará ciência ao Se-
tor de Bens Patrimoniais, para as providências cabíveis; 
III – verifi car o número do tombamento e série do mate-
rial permanente e a correspondência com a descrição no 
registro contábil, sugerindo a retifi cação da descrição, se 
necessário for; 
IV – providenciar o inventário dos materiais permanentes, 
verifi cando o estado de conservação destes para unir 
parâmetros para reavaliação patrimonial, quando neces-
sário; 
V – verifi car a existência de material excedente ou em 
desuso, propondo a redistribuição ou a respectiva baixa; 
VI – responsabilizar-se por todos os elementos descri-
tos no inventário, bem como pela observância do prazo 
determinado para a sua entrega ao Setor de Bens Pa-
trimoniais;
 VII – assinar a declaração de encerramento de inventário, 
que será elaborada pelo do Setor de Bens Patrimoniais.
Parágrafo único. As informações constantes nos arrola-
mentos dos bens patrimoniais móveis e imóveis, reali-
zadas pela Comissão serão encaminhadas ao Setor de 
Bens Patrimoniais para análise, confrontação e ajustes 
necessários, tais como: incorporações, baixas e emissão 
de novos termos de responsabilidades.

CAPÍTULO XI
DOS PROCEDIMENTOS

Seção I

Incorporação e Controle
Art. 37. O material permanente será inscrito no patrimô-
nio municipal e será objeto do controle de existência e 
da utilização.
§ 1º O controle dos materiais permanentes deverá ser 
exercido de forma que os seus custos não sejam superio-
res ao risco de perda, extravio ou destruição. 
§ 2º São classifi cados como consumo os materiais que 
caracterizam-se por não se agregarem, fi sicamente, ao 
produto fi nal, sendo meramente utilizados nas atividades 
de apoio administrativo, comercial e operacional (exem-
plo: materiais para escritório, lâmpadas, etc.).
§ 3º Os livros adquiridos para bibliotecas públicas devem 
ser classifi cados como material de consumo, mesmo que 
possuam características de material permanente (dura-
bilidade superior a dois anos, não é quebradiço, não é 
perecível, não é incorporável a outro bem, não se destina 
a transformação).

Seção II
Do Recebimento de Bens Permanentes
Art. 38. Recebimento é o ato pelo qual o material adqui-
rido é entregue ao Município de Pindamonhangaba, po-
dendo ser provisório ou defi nitivo.
Parágrafo único. Qualquer que seja o local de recebimen-
to, o tombamento do bem será realizado exclusivamente 
pelo Setor de Bens Patrimoniais.

Art. 39. No ato de recebimento de um bem, o servidor res-
ponsável da Unidade adquirente, deve averiguar as suas 
condições físicas, assim como se as especifi cações estão 
de acordo com Termo de Referência e nos documentos 
que o acompanham, a saber:
I – Nota fi scal; 
II – Autorização de Fornecimento (AF); 
III – Termo de Referência;
IV – Amostras, caso tenham sido solicitadas.
§ 1º Nos documentos hábeis para recebimento de mate-
rial constarão obrigatoriamente a descrição de material, 
quantidade, unidade de medida, dimensões, preços (uni-
tário e total).
§ 2º Todos os bens permanentes de informática serão 
verifi cados e certifi cados necessariamente por Secretaria 
competente, para somente depois serem objeto de incor-
poração ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 40. Fica expressamente proibido o recebimento de 
material permanente, que esteja em desconformidade 
com a descrição constante no Termo de Referência.
Parágrafo único. Procedimento diverso do estabelecido 
neste parágrafo sujeitará o infrator à responsabilidade 
administrativa, sem prejuízo da civil e criminal no que 
couber.

Seção III
Do registro, Tombamento, Movimentação e Controle de 
Bens
Art. 41. Ao Setor de Bens Patrimoniais compete registrar 
no Sistema de Controle de Bens Patrimoniais o número 
da nota fi scal, o valor unitário, a quantidade total e a des-
crição dos materiais patrimoniais adquiridos.

Art. 42. Os materiais permanentes adquiridos, mediante 
qualquer processo de aquisição, devem ser incorporados 
ao Patrimônio do Município de Pindamonhangaba, antes 
de sua utilização.

Art. 43. Serão tombados e codifi cados, exclusivamente 
pelo Setor de Bens Patrimoniais, todos os bens móveis 
recebidos e aceitos pelo Município de Pindamonhangaba, 
sendo vedado o seu uso antes de tais providências.

Art. 44. As unidades adquirentes devem solicitar o tom-
bamento do bem imediatamente ao seu recebimento e 
conferência. 

Art. 45. As unidades adquirentes que solicitarem tom-
bamento de anos anteriores ao exercício atual, deverão 
justifi car, via processo administrativo, o atraso e o mesmo 
deverá estar assinado pelo Secretário ou Diretor da pasta.

Art. 46. Pelo tombamento identifi cam-se cada bem per-
manente, gerando-se um único número por registro pa-
trimonial.
Parágrafo único. A marcação física caracteriza-se pela 
aplicação de plaqueta de identifi cação no bem, por cola-
gem ou rebitamento, o qual conterá o número de registro 
patrimonial.
Art. 47. Toda movimentação de bens deverá ser informa-
da, através de memorando, ao Setor de Bens Patrimo-
niais, para o Sistema de Controle de Bens Patrimoniais 
esteja sempre atualizado.

Art. 48. O Almoxarifado da Saúde, o Setor de Suprimentos 
da Educação, bem como todas as Secretarias que não 
recebem seus bens através do Almoxarifado Central, de-
verão enviar ao Setor de Bens Patrimoniais, impreterivel-
mente, até o dia 10 de cada mês, relatório de movimenta-
ção dos bens patrimoniais, constando: nº de patrimônio, 
descrição do bem e local de destinação do bem.

Seção V
Do inventário de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis
Art. 49. Inventário Patrimonial é o levantamento e identifi -
cação dos bens patrimoniais, visando à comprovação de 
existência física nos locais determinados, de forma a con-
fi rmar a atribuição da carga patrimonial, manter atualizado 
o controle dos bens e seus registros, apurar a ocorrência 
de extravio, dano ou qualquer outra irregularidade, bem 
como a sua utilização e o seu estado de conservação.
Parágrafo único. Aplicam-se aos bens imóveis o dispos-
to neste Capítulo, no que for compatível com a disciplina 
própria dos bens móveis constante deste decreto.

Art. 50. O inventário é o procedimento administrativo que 
deve ser realizado pelo Setor de Bens Patrimoniais em 
conjunto com todas as Secretarias, por meio de levan-
tamentos físicos de todos os bens patrimoniais móveis 
distribuídos nas Secretarias e Órgãos do Município de 
Pindamonhangaba.
Parágrafo único. A Comissão de inventário nomeada fará 
a conferência dos inventários efetuados pelos Setores 
responsáveis pelo patrimônio e Órgãos municipais.

Art.51. Os inventários dos bens patrimoniais, móveis, 
permanentes e de consumo, possuem os seguintes ob-
jetivos: 
I – verifi car a exatidão do detalhamento físico do material 
com o descrito no Sistema de Controle de Bens Patrimo-
niais, mediante a realização de arrolamento dos materiais 
em um ou mais ambiente de trabalho; 
II – fornecer subsídios para a avaliação e controle geren-
cial de materiais permanentes, evitando armazenamento 
de bens em desuso, inservíveis ou danifi cados;
III – fornecer informações sobre os bens patrimoniais à 
órgãos fi scalizadores, em especial ao Tribunal de Contas 
do Estado - SP;
IV – confi rmar a atribuição da responsabilidade e localiza-
ção dos bens patrimoniais móveis e imóveis; 
V – verifi car a ocorrência de dano, extravio ou qualquer 
outra irregularidade sobre bens patrimoniais móveis;
 VI – verifi car o estado de conservação e correta utilização 
dos bens imóveis.

Art.52. Os inventários dos bens patrimoniais móveis e 
imóveis do Município de Pindamonhangaba serão:
 I – de verifi cação: a qualquer tempo, com o objetivo de 
averiguar qualquer bem ou conjunto de bens; 
II - de transferência: quando da mudança de determinado 
bem para outra unidade do Poder Público Municipal;
 III – de criação: quando surgir nova unidade do Poder Pú-
blico Municipal, para a distribuição dos materiais dentro 
dos ambientes de trabalho; 
IV – de extinção: quando ocorrer a existência ou a 
transformação de uma unidade;
V – periódico: para comprovar a exatidão dos registros 
de controles patrimoniais móveis de todo o Município, 
demonstrando os bens de cada unidade, o valor total 
do ano anterior e as variações patrimoniais ocorridas 
no exercício, elaborado de acordo com o Plano de 
Contas da Administração Pública e em cumprimento ao 
disposto nos artigos 94 a 96 da Lei Federal nº 4.320/64 
ou outra lei que vier a substituí-la;

Art. 53. Sempre que houver necessidade ou por soli-
citação dos titulares das Secretarias e ou Órgãos que 
integrem a Administração Municipal, ou do Prefeito e 
Contabilidade Municipal, os Setores responsáveis pelo 
patrimônio municipal realizarão o inventário na modali-
dade correspondente.

Art. 54. As informações básicas para a elaboração dos 
relatórios de inventário periódicos serão obtidas por 
meio de:
I – levantamento físico dos bens;
II – cadastro de bens móveis; 
III – inventário anteriores; 
IV – demonstrativo mensal de bens patrimoniais mó-
veis.

Art. 55. Os relatórios parciais deverão ser organizados 
por Secretaria e por ambiente de trabalho, bem como 
deverão apresentar as relações:
I – de bens localizados fi sicamente e não contabiliza-
dos para aquele ambiente de trabalho;
II – de bens contabilizados e não localizados no am-
biente de trabalho; 
III – de bens passíveis de baixa;
IV – de bens sem plaqueta de identifi cação patrimonial.

Art. 56. Com base no relatório preliminar da Comissão 
de Inventário, o Departamento de Administração pode-
rá autorizar ao Setor de Bens Patrimoniais a baixa de 
bens considerados irrecuperáveis e extraviados, bem 
como tomar as medidas cabíveis para a apuração de 
responsabilidade.

CAPÍTULO XII
DOS BENS DE TERCEIROS

Art. 57. Os bens patrimoniais classifi cados como bens 
permanentes, cedidos em caráter defi nitivo para o uso 
da Prefeitura de Pindamonhangaba por outros Órgãos 
Públicos, cuja aquisição esteja vinculada a convênios 
e ou instrumentos similares celebrados com o Poder 
Público Municipal para esse fi m, serão registrados no 
Sistema de Controle de Bens Patrimoniais, levando nú-
mero de tombo e infl uindo no valor do inventário físico-
fi nanceiro do Município.

Art. 58. Os bens patrimoniais adquiridos por emprés-
timo, cessão ou aluguel, que terão de ser devolvidos, 
não receberão número de registro patrimonial, fazendo-
se o controle pela própria unidade responsável.

CAPÍTULO XIII
DO TERMO DE RESPONSABILIDADE PATRIMO-

NIAL
Art. 59. O Termo de Responsabilidade Patrimonial será 
anexo ao Processo Administrativo ao qual foi solicita-
do o tombamento do bem e assinado pelo Secretário 
adquirente.

Art. 60. O Termo de Responsabilidade Patrimonial será 
também expedido todas as vezes que houver a transfe-
rência de carga patrimonial e o remanejamento de bens 
patrimoniais móveis, de forma defi nitiva ou temporária.

Art. 61. A condição de responsável constitui prova de 
uso e conservação, e pode ser utilizada em processos 

administrativos de apuração de irregularidades relati-
vos ao controle do patrimônio do Município de Pinda-
monhangaba. 

CAPÍTULO XIV
DA MOVIMENTAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Art.62. A movimentação de bens patrimoniais móveis 
dar-se-á por:
I - transferência de carga patrimonial, quando ocorrer a 
transferência do bem de uma unidade para outra;
II - nenhum bem patrimonial poderá ser transferido, 
de forma provisória ou defi nitiva, de uma unidade para 
outra, sem a prévia comunicação, via Memorando, ao 
Setor de Bens Patrimoniais.

Art. 63. As solicitações de transferências deverão ser 
encaminhadas ao Setor de Bens Patrimoniais, devida-
mente assinadas pelo responsável pela unidade/servi-
dor solicitante.

CAPÍTULO XV
DA BAIXA DOS BENS MÓVEIS

Art. 64. A baixa patrimonial de bem móvel é o procedi-
mento de exclusão de um bem móvel do Sistema de 
Controle de Bens Patrimoniais, solicitado através de 
processo administrativo, e pode ocorrer por quaisquer 
das formas a seguir: 
I - alienação; 
II - extravio;
 III - irrecuperável; ou
 IV - quando o conserto for antieconômico.

Art. 65. O Setor de Bens Patrimoniais poderá, perio-
dicamente, determinar que seja efetuado levantamen-
to de bens suscetíveis de leilão, doação ou baixa por 
serem considerados irrecuperáveis e submetê-los ao 
(á) Diretor (a) de Administração, para as devidas pro-
vidências.

Seção I 
Do Extravio
Art. 66. O responsável da unidade ou o servidor que 
detenha carga patrimonial de bem móvel deverá comu-
nicar a ocorrência de extravio de bem, providenciando, 
quando for o caso de roubo ou furto, o Boletim de Ocor-
rência fornecido pela autoridade policial.
Parágrafo único. O bem furtado ou roubado só poderá 
ser baixado mediante Boletim de Ocorrência anexo ao 
Processo Administrativo de solicitação de baixa.

Seção II
Da baixa por irrecuperabilidade
Art. 67. Quando se tratar de materiais irrecuperáveis 
que apresentem riscos à saúde humana e ao meio am-
biente e que não possam ser doados ou alienados a 
terceiros, o Setor de Bens Patrimoniais consultará as 
Secretarias Municipais de Saúde e de Meio Ambien-
te sob a forma correta de se realizar o descarte dos 
mesmos.

CAPÍTULO XVI
DA DEPRECIAÇÃO

Art. 68. A depreciação ocorrerá a fi m de apresentar o 
verdadeiro valor dos ativos fi xos nas demonstrações 
contábeis do Município de Pindamonhangaba, tendo 
em vista o período de vida útil limitado de cada um dos 
bens.

Art. 69. Para fi ns de depreciação, a base para cálculo 
do bem é a divisão de seu valor contábil (valor do bem 
– valor residual) pelo prazo de vida útil do bem em me-
ses, observando-se que serão considerados no valor 
contábil, bem como no valor da conta de depreciação, 
os valores resultantes de reavaliações.
§ 1° Considera-se valor residual, o valor que se espera 
obter com a venda do ativo, ao fi nal de sua vida útil, 
com razoável segurança, deduzidos os gastos espera-
dos para sua alienação. 
§ 2° Considera-se vida útil do bem o período de tempo 
defi nido ou estimado tecnicamente, durante o qual se 
espera retorno de um bem.

CAPÍTULO XVII
DOS BENS IMÓVEIS

Art. 70. Compete ao Setor de Bens Patrimoniais pro-
ceder o registro e atualização dos dados relativos aos 
bens imóveis no Sistema de Controle de Bens Patrimo-
niais, inserindo, no mínimo, as seguintes informações:
a) número de identifi cação do imóvel; 
b) classifi cação do imóvel (uso especial, dominial ou 
comum);
c) localização do imóvel e sua inscrição no cadastro 
imobiliário do Município; 
d) atividade a que se destina;
e) cópia do título aquisitivo da propriedade e demais 
documentos relevantes para essa comprovação (matrí-
cula, certidão de registro do imóvel, decreto expropria-
tório, escritura pública, termo particular, lei autorizativa, 
sentença/decisão/termo judicial ou qualquer documen-
to hábil que autorize a posse etc.);
f) foto da fachada;
g) valor venal atualizado do imóvel.
§ 1° O cadastro imobiliário da Prefeitura fornecerá, 
sempre que solicitado, os elementos necessários para 
uma melhor caracterização dos imóveis municipais, 
bem como informará ao Setor de Bens Patrimoniais as 
variações ocorridas na valorização de cada um, sejam 
bens de uso especial, dominial ou de uso comum.
§ 2° O Setor de Bens Patrimoniais procederá ao re-
gistro no Sistema de Controle de Bens Patrimoniais, 
atribuindo a todo bem imóvel seu número de registro 
patrimonial.

Art. 71. Para fi ns contábeis e de gestão patrimonial, es-
pecialmente no que tange aos procedimentos relativos 
à Reavaliação, Redução ao Valor Recuperável, Depre-
ciação e Exaustão, os bens imóveis serão divididos em 
terrenos e benfeitorias.
Parágrafo único. Benfeitoria, no que se refere a este 
decreto, é toda obra com o propósito de conservar e 
melhorar um imóvel, aumentando seu valor ou utilida-
de, ou com a fi nalidade de conservar o bem ou evitar 
que se deteriore, inclusive edifi cações.

Art. 72. A conservação dos imóveis edifi cados compre-
enderá no mínimo pintura e reparos periódicos.

Art. 73. As obras e reformas que alterarem as dimen-
sões da edifi cação deverão ser averbadas nas respec-
tivas matrículas no registro de imóveis.
Parágrafo único. Ao término de cada obra ou reforma, 
deverá a Secretaria responsável, no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de seu recebi-
mento defi nitivo, informar ao Setor de Bens Patrimo-
niais, para que seja procedida a adequada atualização 
no sistema de Patrimônio.

Art. 74. Após a atualização no registro de imóveis e no 
cadastro de patrimônio do Município, o Setor de Bens 
Patrimoniais, emitirá a fi cha de identifi cação do bem, a 
ser anexada ao Termo de Responsabilidade Patrimo-
nial pela Secretaria vinculada ao imóvel. 

Art. 75. Cada um dos bens imóveis terá o seu respec-
tivo Termo de Responsabilidade Patrimonial a ser fi r-
mado pelo titular da respectiva Secretaria Municipal ao 
qual esteja vinculado.
Art. 76. A documentação dos imóveis decorrentes de 
desapropriação deverá ser encaminhada pela Secreta-
ria de Negócios Jurídicos ao Setor de Bens Patrimo-
niais, para a tomada das providências deste decreto, 
em até 30 (trinta) dias úteis, contados da data do regis-
tro respectiva da sentença judicial ou escritura pública 
de desapropriação amigável.

CAPÍTULO XVIII
DAS EMENDAS IMPOSITIVAS MUNICIPAIS

Art. 77. Emenda impositiva é o instrumento dado pela 
Emenda Constitucional nº 86/2015, e art. 136-A da Lei 
Orgânica Municipal que permite que os vereadores 
possam apresentar emendas na Lei Orçamentária Anu-
al (LOA) do município.

Art. 78. O direcionamento das verbas se dá por meio 
de projetos de emendas específi cas dos vereadores e 
o Poder Executivo verifi ca a viabilidade da execução e 
é obrigado a cumprir aquilo que foi determinado pelo 
parlamentar.

Art. 79. A emenda impositiva poderá ser para aquisição 
de material permanente e/ou material de consumo.

Art. 80. A Secretaria que receber uma verba de emen-
da impositiva para aquisição de um bem, deverá seguir 
esta decreto, seguindo o descrito no Capítulo IV – Art. 
5º - Item XI.
Parágrafo único. O Setor de Bens Patrimoniais fi ca a 
disposição para esclarecer dúvidas quanto a classifi -
cação dos bens.

CAPÍTULO XIX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 81. Qualquer alteração de característica de deter-
minado bem patrimonial móvel deverá ser precedida de 
autorização do Secretário da Pasta, em procedimento 
regular.

Art. 82. Os detentores de carga patrimonial de cada 
unidade deverão realizar o inventário anual e encami-
nhá-lo, até o 5º útil de fevereiro do ano subsequente, ao 
Setor de Bens Patrimoniais, para fi ns de consolidação.

Art. 83. Em que se trata do Inventário Geral de Bens 
Móveis e Imóveis do Município, caso haja necessida-
de, o Departamento de Administração poderá contratar 
empresa especializada para a realização do mesmo, 
devendo ser designados servidores de todas as Secre-
tarias para acompanhar a execução dos serviços.

Art. 84. Este decreto abrange todas as Unidades, Seto-
res e Secretarias de Competência do Poder Executivo 
do Município de Pindamonhangaba.
Parágrafo único. Estão sujeitas à observância deste 
decreto todas as Secretarias e demais órgãos integran-
tes da Estrutura Administrativa da Prefeitura Pindamo-
nhangaba.
Art. 85. Este decreto deverá ser atualizado sempre que 
fatores organizacionais, legais ou técnicos assim o exi-
girem, a fi m de verifi car a sua adequação aos requisitos 
do Manual de Elaboração das Normas, bem como de 
manter o processo de melhoria contínua.

Art. 86. Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Pindamonhangaba, 17 de maio de 2023.

Dr. Isael Domingues                                             
Prefeito Municipal                                     

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurí-
dicos em 17 de maio de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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